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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 165/2024 de 22/08/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  25.000,00  (vinte  e 
cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Específica nº 102/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTE
05.004.27.812.0009.2.024. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00166 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 25.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTE
05.004.27.812.0009.2.024. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.000,00157 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução: 25.000,00
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ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   22  de  agosto  de  2024.
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2024. ID: 2741/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 

 

DOCUMENTO: - Contrato 

CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná CNPJ SOB N.º 

76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - RUY ALMEIDA SALES, inscrito no CNPJ 75.181.172/0001-08. 

OBJETO: - Contratação empresa especializa na prestação de serviços laboratoriais para 

realização de exames de análises clínicas, anatomia patológica para atender a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

VALOR DO CONTRATO: - R$ 284.710,50 (Duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e dez 

reais e cinquenta centavos). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 

entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 

Prefeitura Municipal.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: - O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo 

licitatório terá vigência no período de 12 (doze) meses. 

 

O pagamento será condicionado a: 

I - Constatação de entrega definitiva e/ou serviço realizado;  

II - Apresentação da nota fiscal; e 

III – Conferência pelo setor de recebimento. 

a) Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de 
transferência bancária em C.C. da empresa contratada. 

. 

Diamante do Norte - PR, 22 de agosto de 2024. 
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